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PORTARIA GAB/SEDUC Nº 07/2026 
 

Designa a Comissão de Monitoramento e Avaliação 

para fins de acompanhamento, validação e fiscalização 

da parceria firmada entre a Secretaria de Educação de 

Juazeiro-BA e o Andelivros – Associação do Nordeste 

de Distribuidoras e Editoras de Livros, firmadas nos 

termos da Lei nº 13.019/2014, e dá outras 

providências. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de 

estrita observância ao princípio da legalidade administrativa; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, inciso XI, e art. 59 da Lei Federal nº 

13.019/2014, que estabelece a obrigatoriedade de designação de Comissão de 

Monitoramento e Avaliação como órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar 

as parcerias celebradas mediante termo de fomento ou termo de colaboração; 

 

CONSIDERANDO a celebração do Termo de Fomento nº 002/2025, Processo 

Administrativo nº 395/2025, Inexigibilidade De Chamamento Público.  

 

CONSIDERANDO a necessidade de conferir máxima segurança jurídica ao 

procedimento administrativo e garantir a plena validade dos atos e documentos já 

publicados, mormente, assegurando a regularidade do processo de liquidação e 

pagamento; 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação, responsável 

pelo acompanhamento técnico e administrativo das parcerias vigentes, composta 

pelos seguintes membros: 

I - Renata Carla Gouveia Araujo, matrícula nº 5912, CPF: 023.901.484-76, que a 

presidirá; 

II - Emanoelma Borges Dias, matrícula nº 11316, CPF: 004.548.955-69;  

III – Marília Rosa Pereira Nunes, matrícula nº 47093, CPF: 056.402.315-99; 

 

Art. 2º. Compete à Comissão, em caráter de urgência, analisar e validar formalmente 

o Termo de Fomento e o Convênio mencionados no preâmbulo, bem como toda a 

documentação correlata já publicada no curso do procedimento. 

 

Art. 3º. Verificada qualquer inconsistência ou irregularidade formal nos atos já 

praticados, a Comissão deverá notificar a organização parceira ou o setor 

competente, assinalando prazo máximo para as devidas correções, visando viabilizar 

a publicação de termo aditivo de regularização, se necessário. 

 

Art. 4º. Após a análise da prestação de contas e dos termos publicados, a Comissão 

emitirá Parecer Técnico Final atestando a regularidade da execução, condição 

indispensável para a autorização do pagamento e formalização de eventuais 

aditamentos, conforme preconiza a Lei nº 13.019/2014. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para fins de convalidação dos atos de monitoramento indispensáveis à 

continuidade do feito. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, em 24 de março de 2026. 
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MAÉVE MELO DOS SANTOS 
Secretária de Educação 

Decreto nº 0052/2025 
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